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1 UN 930GEL ALCOÓLICO PARA AS MÃOS (SOFT CARE GEL) FRASCO COM 800 ML - JOHNSON 
DEVERSEY GEL HIGIENIZANTE DE MÃOS, A BASE DE ÁLCOOL ETÍLICO E EMOLIENTE, COM 
REFIL E SABONETEIRA DOSADORA AUTOMÁTICA EM COMODATO. CAIXA COM 6X800 ML

20/00364

2 UN 842MÁSCARA CIRÚRGICA. DESCRIÇÃO TÉCNICA: MÁSCARA TRIPLA COM CORDÃO, EFICIÊNCIA 
DE FILTRAGEM (EFB>OU=95%) COM 03 CAMADAS DE PROTEÇÃO, COM FILTRO 
ANTIBACTERIANO, RESISTENTE A FLUÍDOS, COM ELÁSTICO. VALIDADE IGUAL OU SUPERIOR 
A 12 MESES. APRESENTAÇÃO CAIXA COM 50 UNIDADES

RCMS

3 UN 135ÁGUA OXIGENADA 10 VOLUMES. DESCRIÇÃO TÉCNICA:  SOLUÇÃO DE PERÓXIDO DE 
HIDROGÊNIO A 3% E ÁGUA DESTILADA. VALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A 12 MESES.            
   
APRESENTAÇÃO:  FRASCO COM 1 LITRO.
MARCAS: (JOHNSON & JOHNSON);  (RIOQUÍMICA); (LM-FARMA).

RCMS

4 UN 3.600PAPEL TOALHA (100% FIBRA NATURAL) FARDO COM 1000 FOLHASRCMS

5 UN 1.026GEL ALCOÓLICO PARA AS MÃOS ACONDICIONADO EM FRASCO DOSADOR COM 400 A 500 
ML À BASE DE ÁLCOOL ETÍLICO EMOLIENTE A 70 %.

RCMS

6 UN 1.000MÁSCARA N 95 FPP2 - RESPIRADOR SEMI FACIL DESCARTÁVEL DE MODELO DOBRÁVEL 
INDICADA PARA PROTEÇÃO EM AMBIENTES PÚBLICOS CONTRA MATERIAL BIOLÓGICO 
(COMO FUNGOS, BACILOS OU VÍRUS). MÁSCARA SEM VÁLCULA TIPO BICO DE PATO, QUE 
RETÉM COM EFICIÊNCIA GOTÍCULAS E MICROORGANISMOS. FILTRA TANTO PARTICULAR 
NÃO BIOLÓGICAS (POEIRAS, NÉVOAS E FUMOS) COMO DE MICROORGANIMOS (ESFÉRICOS, 
CILÍNDRICOS, FILAMENTOSO) NA FORMA DE AEROSSÓIS.

RCMS

7 UN 60PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO, LATEX NATURAL INTEGRO E UNIFORME, MÉDIO, 
LUBRIFICADA, COM PÓ BIOABSORVÍVEL, DESCARTÁVEL, ATÓXICA, AMBIDESTRA, 
FORMATO ANATÔMICO, RESISTENTE À TRAÇÃO. APRESENTAÇÃO: CAIXA COM 50 PARES; 
APRESENTAR NA EMBALAGEM SELO DO INMETRO. VALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A 12 
MESES. MARCAS: SUPERMAX, SANRO, EMBRAMAC, CREMMER.

RCMS

8 UN 4.320AVENTAL DESCARTÁVEL COM MANGA LONGA. DESCRIÇÃO TECNICA: AVENTAL 
DESCARTÁVEL COM MANGA LONGA, GRAMATURA 40 OU 50, COR CLARA, 
PREFERENCIALMENTE BRANCA, ELÁSTICO NO PUNHO E TIRAS PARA AMARRAR NA 
CINTURA E PESCOÇO. NÃO ESTÉRIL. FABRICADO EM TECIDO 100% POLIPROPILENO. 
VALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A 12 MESES. APRESENTAÇÃO: PACOTE COM 10 UNIDADES

RCMS

Observações

PRAZO DE ENTREGA: 3 (TRÊS) DIAS;

PODENDO A ENTREGA SER PARCELADA, EM CASO DE INDISPONIBILIDADE DOS PRODUTOS.

Notas

1)      NOS PREÇOS DEVERÃO ESTAR INCLUSOS OS VALORES DE FRETES, TAXAS, IMPOSTOS E DEMAIS 1)      NOS PREÇOS DEVERÃO ESTAR INCLUSOS OS VALORES DE FRETES, TAXAS, IMPOSTOS E DEMAIS 
ENCARGOS LEGAIS.
1)      NOS PREÇOS DEVERÃO ESTAR INCLUSOS OS VALORES DE FRETES, TAXAS, IMPOSTOS E DEMAIS 
ENCARGOS LEGAIS.

2)      SOLICITAMOS ENCAMINHAR PROPOSTA PARA PARTICIPAÇÃO NO PROCESSO OU CARTA DE 

1)      NOS PREÇOS DEVERÃO ESTAR INCLUSOS OS VALORES DE FRETES, TAXAS, IMPOSTOS E DEMAIS 
ENCARGOS LEGAIS.

2)      SOLICITAMOS ENCAMINHAR PROPOSTA PARA PARTICIPAÇÃO NO PROCESSO OU CARTA DE 
AGRADECIMENTO.

COCOMP/DAF

GILLIANE GOMES DOS ANJOS 

SUA PROPOSTA DEVE SER ENCAMINHADA AO SESC ATÉ 27/03/2020 às 12:00h

- PREÇOS UNITÁRIOS E TOTAL
- PRAZO DE ENTREGA
- IMPOSTO
- DESCONTO
- E OUTRAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO ESPECÍFICAS
- O NÃO CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS, DARÁ AO SESC O DIREITO DE 
  RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO E A SUSPENSÃO DO FORNECEDOR DO DIREITO
  DE LICITAR COM O SESC
- SOMENTE ACEITAREMOS PROPOSTAS EM MOEDA CORRENTE NACIONAL

SOMENTE SERÁ ACEITA PROPOSTA EM PAPEL TIMBRADO DO FORNECEDOR, DEVIDAMENTE 
ASSINADA E DATADA COM AS SEGUINTES INFORMAÇÕES:

Autorização Eletrônica
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3)      BOLETO BANCÁRIO NÃO SERÁ ACEITO E SUA APRESENTAÇÃO  ACARRETARÁ A NÃO ACEITAÇÃO DO 3)      BOLETO BANCÁRIO NÃO SERÁ ACEITO E SUA APRESENTAÇÃO  ACARRETARÁ A NÃO ACEITAÇÃO DO 
PRODUTO E CONSEQÜENTE DEVOLUÇÃO.
3)      BOLETO BANCÁRIO NÃO SERÁ ACEITO E SUA APRESENTAÇÃO  ACARRETARÁ A NÃO ACEITAÇÃO DO 
PRODUTO E CONSEQÜENTE DEVOLUÇÃO.

4) CONTATO PARA DÚVIDAS:  DANIELA SILVA

3)      BOLETO BANCÁRIO NÃO SERÁ ACEITO E SUA APRESENTAÇÃO  ACARRETARÁ A NÃO ACEITAÇÃO DO 
PRODUTO E CONSEQÜENTE DEVOLUÇÃO.

4) CONTATO PARA DÚVIDAS:  DANIELA SILVA
     TELEFONE: (61) 3218-9153
     FAX: (61) 3218-9155 OU 3218-9154
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     E-MAIL: DANIELA.SILVA@SESCDF.COM.BR

5) SERÁ VENCEDORA DO CERTAME  A(S) EMPRESAS QUE ATENDEREM ÀS EXIGÊNCIAS LEGAIS E 
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APRESENTAREM O MENOR PREÇO POR ITEM.
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5) SERÁ VENCEDORA DO CERTAME  A(S) EMPRESAS QUE ATENDEREM ÀS EXIGÊNCIAS LEGAIS E 
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6) AS PROPOSTA COMERCIAIS APRESENTADAS DEVERÃO SER ASSINADAS, SEJA POR MEIO ELETRÔNICO OU 
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GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS, NO CUMPRIMENTO DOS ENCARGOS INSTITUÍDOS POR LEI.

C) CNDT - CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS.

9) PARA PARTICIPAÇÃO NO PROCESSO DE LICITAÇÃO, A EMPRESA DEVERÁ APRESENTAR COMPATIBILIDADE 
DAS ATIVIDADES (PRIMÁRIA E SECUNDÁRIA) COM RELAÇÃO AO OBJETO LICITADO, QUE SERÁ COMPROVADO 
PELO CARTÃO DO CNPJ OU CONTRATO SOCIAL, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO.

10) NA PROPOSTA FINANCEIRA, A LICITANTE DEVERÁ FAZER CONSTAR SOMENTE 02 (DUAS) CASAS DECIMAIS 
APÓS A VÍRGULA.

11) PAGAMENTO: NO PRAZO DE ATÉ 30 (TRINTA) DIAS, APÓS O RECEBIMENTO DE MATERIAIS, PRODUTOS OU 
SERVIÇOS COM A RESPECTIVA NOTA FISCAL. O PAGAMENTO SERÁ CREDITADO EM CONTA CORRENTE 
BANCÁRIA INDICADA PELA EMPRESA E OS DADOS CADASTRAIS APRESENTADOS (RAZÃO SOCIAL E CNPJ) 
DEVERÃO SER OS MESMOS, TANTO NA NOTA FISCAL QUANTO NO CADASTRO BANCÁRIO, EVITANDO A 
DEVOLUÇÃO DO PAGAMENTO PELO BANCO. É VEDADA A NEGOCIAÇÃO DE FATURAS OU TÍTULOS DE CRÉDITO 
COM INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS.

PARA PAGAMENTO, AS EMPRESAS DEVERÃO APRESENTAR, OBRIGATORIAMENTE, A NOTA FISCAL 
ACOMPANHADA DE PROVA DE REGULARIDADE RELATIVA À: 

COCOMP/DAF

GILLIANE GOMES DOS ANJOS 

SUA PROPOSTA DEVE SER ENCAMINHADA AO SESC ATÉ 27/03/2020 às 12:00h

- PREÇOS UNITÁRIOS E TOTAL
- PRAZO DE ENTREGA
- IMPOSTO
- DESCONTO
- E OUTRAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO ESPECÍFICAS
- O NÃO CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS, DARÁ AO SESC O DIREITO DE 
  RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO E A SUSPENSÃO DO FORNECEDOR DO DIREITO
  DE LICITAR COM O SESC
- SOMENTE ACEITAREMOS PROPOSTAS EM MOEDA CORRENTE NACIONAL

SOMENTE SERÁ ACEITA PROPOSTA EM PAPEL TIMBRADO DO FORNECEDOR, DEVIDAMENTE 
ASSINADA E DATADA COM AS SEGUINTES INFORMAÇÕES:

Autorização Eletrônica



PESQUISA DE PREÇOS  

Número

 Página  Data da Emissão Endereço :

Município : UF :CEP :

Tel. :

Fax : CNPJ :

71200-020 BRASILIA DF

03288908000130

3

SIA TRECHO 02,0 LOTES 1130 - SIA

61-3218-9156

Gerência de Compra

COORDENAÇÃO DE COMPRAS - 

Inscrição Estadual : 07.404.780/001

23/03/2020

20/01.00052-DL

GillianeN@sescdf.com.brE-Mail:

MATERIAL/SERVIÇO

Item Uso Interno Descrição Unidade Quantidade

A) Fazenda Federal e Seguridade Social - Inss (Conjunta);A) Fazenda Federal e Seguridade Social - Inss (Conjunta);
B) Fazenda Estadual e Municipal do Domicílio ou Sede da Licitante;
C) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;  e 

A) Fazenda Federal e Seguridade Social - Inss (Conjunta);
B) Fazenda Estadual e Municipal do Domicílio ou Sede da Licitante;
C) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;  e 
D) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

A) Fazenda Federal e Seguridade Social - Inss (Conjunta);
B) Fazenda Estadual e Municipal do Domicílio ou Sede da Licitante;
C) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;  e 
D) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

A documentação acima deverá ser apresentada na forma da lei vigente.

*** ÚLTIMA PÁGINA ***

COCOMP/DAF

GILLIANE GOMES DOS ANJOS 

SUA PROPOSTA DEVE SER ENCAMINHADA AO SESC ATÉ 27/03/2020 às 12:00h

- PREÇOS UNITÁRIOS E TOTAL
- PRAZO DE ENTREGA
- IMPOSTO
- DESCONTO
- E OUTRAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO ESPECÍFICAS
- O NÃO CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS, DARÁ AO SESC O DIREITO DE 
  RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO E A SUSPENSÃO DO FORNECEDOR DO DIREITO
  DE LICITAR COM O SESC
- SOMENTE ACEITAREMOS PROPOSTAS EM MOEDA CORRENTE NACIONAL

SOMENTE SERÁ ACEITA PROPOSTA EM PAPEL TIMBRADO DO FORNECEDOR, DEVIDAMENTE 
ASSINADA E DATADA COM AS SEGUINTES INFORMAÇÕES:

Autorização Eletrônica


